
 

 
EXMO. SENHOR 
PRESIDENTE DA  
CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO 

 (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS) 

REQ.º N.º: 
PROC.º N.º: 
EM: 
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 REQUERIMENTO DE  
MERA COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL TIPO 3 

. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 

NOME       
 

RESIDÊNCIA/SEDE       LUGAR       
 

CÓDIGO POSTAL       -           LOCALIDADE       
 

CONTRIBUINTE             BILHETE IDENTIDADE          EMISSÃO       LOCAL       
 

ESTADO CIVIL         PROFISSÃO       
 

TELEFONE                     FAXE              E-MAIL       
 

 PROPRIETÁRIO  USUFRUTUÁRIO  SUPERFICIÁRIO  TITULAR DIREITO USO  COMPROPRIETÁRIO  LOCATÁRIO  MANDATÁRIO 

 

 ASSUNTO 
 

Para os efeitos previstos no artigo 33.º do SIR – Sistema de Indústria Responsável, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 73/2015, de 11 de maio, apresenta à entidade coordenadora os elementos necessários para dar cumprimento do procedimento 
de mera comunicação prévia e requer que lhe seja emitida a notificação comprovativa. 
 

 LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
 

RUA/AVª/PRCTA        Nº/FRACÇÃO       
 

LUGAR       
 

INSCRIÇÃO CRP           Nº ALVARÁ DE LOTEAMENTO       LOCALIZAÇÃO       

 

ARTIGO URBANO        LOTE N.º        PLANO PORMENOR          
 

Coordenadas MeP (M=Meridiana, P=Perpendicular à Meridina) no Sistema PT-TM06/ETRS89: M       P       

 

 CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
 

ÁREA TOTAL TERRENO        m2     ÁREA IMPLANTAÇÃO          m2    ÁREA CONSTRUÇÃO          m2     Nº DE PISOS        
 

  CONSTRUÇÃO NOVA   RECONSTRUÇÃO   AMPLIAÇÃO   ALTERAÇÃO 
 

CARACTERIZAÇÃO DA ACTIVIDADE 
 

 NOVA INSTALAÇÃO  ALTERAÇÃO DA ACTIVIDADE  REMODELAÇÃO/AMPLIAÇÃO DA ACTIVIDADE 

CLASSIFICAÇÃO NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 169/2012, DE 1/08                                              TIPO  1  2  3  
 

DESIGNAÇÃO DA ACTIVIDADE       
 

CAE – REV. 3       

DESIGNAÇÃO DA ACTIVIDADE       
 

CAE – REV. 3       

DESIGNAÇÃO DA ACTIVIDADE       
 

CAE – REV. 3       
 
 

CHAVE DE ACESSO À CERTIDÃO COMERCIAL (PESSOA COLECTIVA):       

 

 Consentimento para consulta de declaração de inicio de actividade (pessoa singular). 
 

CARACTERIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO 
 

CONSUMO PREVISTO - ÁGUAS                                        CONSUMO PREVISTO - ELECTRICIDADE       
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RESÍDUOS TIPO QUALIDADE QUANTIDADE 

SÓLIDOS                   

LÍQUIDOS                   

GASOSOS                   

 

TRATAMENTO DE EFLUENTES PRECONIZADO       
 

      
 

 

POTÊNCIA ELÉCTRICA CONTRATADA           kVa                                               POTÊNCIA TÉRMICA       kJ/h 

  

Nº Trabalhadores Fabris                     Nº Trabalhadores Administrativos/Comerciais       Nº Total Trabalhadores  s       
 

Trabalhadores Homens Mulheres 

Fabris   
Administrativos /comerciais   

Total   
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

 Termo de responsabilidade a que se refere o nº 3 do artigo 33º do SIR disponibilizado no Balcão do Empreendedor, nos termos do qual o requerente declara conhecer 

e cumprir as exigências legais aplicáveis a sua actividade em matéria de segurança e saúde no trabalho e ambiente, bem como, quando aplicável, as exigências em matéria 
de segurança alimentar e os limiares de produção previstos na parte 2 - A do anexo I do SIR; 
 
 

 Termo de responsabilidade a que se refere o nº 4 do artigo 33º do SIR disponibilizado no Balcão do Empreendedor, no caso da actividade ou operação a exercer no 

estabelecimento industrial estar abrangida por licença ou autorização padronizada nos domínios do ambiente, da segurança e saúde no trabalho, da segurança alimentar e 
segurança contra incêndio em edifícios, nos termos do qual o requerente declara conhecer e cumprir todas as condições constantes das licenças ou autorizações 
padronizadas em causa. 
 
 

ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS 
 

 Alvará de autorização de utilização do imóvel para fim industrial ou, no caso de actividade industrial constante da parte 2-A e B do Anexo I do SIR, alvará de autorização 

de utilização do imóvel que admita um dos usos previstos nos nº 6 e 7 do artigo 18º do SIR; 
 

 Titulo de utilização dos recursos hídricos, quando exigível nos termos da legislação aplicável, excepto no caso de instalação em ZER que dele já disponha; 
 

 Formulário de registo nacional para as emissões de compostos orgânicos voláteis, quando exigível nos termos da legislação aplicável; 
 

 Pedido de vistoria para atribuição do numero de controlo veterinário, quando exigível nos termos da legislação respectiva; 
 

 Licenças ou autorizações especificas de equipamentos utilizados em estabelecimento industrial, quando previstas em legislação especifica; 
 

 Memória descritiva e justificativa conforme NIPD; 
 
 

        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO À MERA COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL TIPO 3 

ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS NOS TERMOS PREVISTOS NA SECÇÃO IV DA PORTARIANº 302/2013, DE 16/10. 

 
 

 Memória descritiva contemplando: 
 

 Indicação da capacidade de produção, com informação expressa do numero de horas para a sua efectivação e de eventuais períodos de paragens 
anuais; 

 

 Indicação dos produtos (intermédios e finais) a fabricar e dos serviços a efectuar; 
 

 Listagem das máquinas e equipamentos a instalar (quantidade e designação); 
 

 Indicação do numero de trabalhadores, por género e por actividade (fabril, comercial, administrativo, etc.); 
 

 Descrição das instalações de carácter social; 
 

 Indicação da origem da agua utilizada/consumida, respectivos caudais, sistemas de tratamento associados; 
 

 Identificação das fontes de emissão de efluentes gasosos, líquidos e geradoras de resíduos; 
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 Indicação das principais fontes de emissão de ruído e vibrações e indicação das distancias de edifícios de habitação, hospitais e escolas 
existentes, mais próximos dos limites do estabelecimento industrial; 

 Indicação dos tipos de energia utilizada explicitando o respectivo consumo (horário, mensal ou anual); 
 

 Indicação dos tipos de energia produzida no estabelecimento, se for o caso, explicitando a respectiva produção (horária, mensal ou anual); 

 
 

 Instalação eléctrica: 
 

 Documento que ateste os valores da potência eléctrica contratada ou da potência térmica; ou 
 

 Projecto de instalação eléctrica, quando exigível nos termos da legislação aplicável, que é entregue em separata; 
 

 Comprovativo do pagamento da taxa devida pelo acto de registo. 
 

        
 

 
 

      

      

      

      

  
 

 
 

Assinaturai  Ansião,       /       /        

 
Conferi os dados e a assinatura pela exibição do B.I./C.C.    

 
O Funcionário 

 

 
 

 
AS FALSAS DECLARAÇÕES DO REQUERENTE OU SEU REPRESENTANTE, FAZEM-NO INCORRER NO RESPECTIVO CRIME PREVISTO E 

PUNÍVEL NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PENAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
                                                 
i Assinatura do requerente ou do representante legal, tal como consta no B.I./Cartão Cidadão 

OBSERVAÇÕES 

PEDE DEFERIMENTO 


